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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 
Órgão Requisitante: SAMAE - SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA TRENTO/SC 
Setor Requisitante: SETOR ADMINISTRATIVO 
Responsável pela Demanda: Odair Feller                        Matrícula: 153 
E-mail: samae@novatrento.sc.gov.br Telefone: (48) 3267-0380 
 
1. Objeto/ Descrição da solução 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de suporte técnico em sistemas dos setores da entidade 
nas áreas de planejamento, orçamento, almoxarifado, patrimonio,contabilidade, tesouraria e finanças, 
compras, contratos e folha de pagamento, abrangendo gestão e acompanhamento do eSocial e das 
prestações de contas junto ao TCE - Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, bem como ao STN 
através das obrigações SICONFI e matriz de saldos contábeis e Receita Federal. 
 
2. Quantidades estimadas 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 Contratação de empresa para a prestação de serviços de suporte 
técnico em sistemas dos setores da entidade nas áreas de 
planejamento,orçamento,almoxarifado, 
patrimonio,contabilidade, tesouraria e finanças, compras, 
contratos e folha de pagamento, abrangendo gestão e 
acompanhamento do eSocial e das prestações de contas junto ao 
TCE - Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, bem 
como ao STN através das obrigações SICONFI e matriz de 
saldos contábeis e Receita Federal. 
 

 Mês 12 

 
 
3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico (se for o caso) 
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte técnico em sistemas 
administrativos e operacionais do SAMAE de Nova Trento justifica-se pela necessidade de 
garantir a eficiência, continuidade e conformidade legal das atividades essenciais da autarquia, 
especialmente nas áreas de planejamento, orçamento, contabilidade, tesouraria, finanças, compras, 
contratos, almoxarifado, patrimônio, folha de pagamento e recursos humanos. 

Essa contratação visa atender aos seguintes objetivos estratégicos do SAMAE: 

 Modernização da gestão pública, com foco na automação de processos e integração de 
sistemas; 

 Aprimoramento da transparência e controle interno, com suporte à correta prestação 
de contas junto ao TCE/SC, STN (SICONFI e Matriz de Saldos Contábeis) e Receita 
Federal (DCTF e DCTFWeb); 
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 Gestão eficiente de pessoas e folha de pagamento, com acompanhamento do e-Social e 
cumprimento das obrigações legais trabalhistas e previdenciárias; 

 Aderência ao Planejamento Estratégico institucional, promovendo a melhoria Contínua 
dos serviços prestados à população. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 11 e 18, a contratação está 
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e transparência, sendo 
precedida de estudo técnico preliminar e planejamento da contratação, conforme determina o art. 
18 da referida norma. 

Além disso, o Decreto Municipal nº 210/2024 de Nova Trento regulamenta a aplicabilidade da 
Lei nº 14.133/2021 no município, reforçando a necessidade de observância aos novos 
procedimentos legais e à governança nas contratações públicas. 

 
4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços 
A contratação da prestação de serviço está prevista para fevereiro de 2026, com vigência de 5 
(cinco) ano a contar da assinatura do contrato, sendo passível prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. Informações adicionais 
 
 
6. Anexos 
 
 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Nome: Odair Feller  
Matrícula: 153 
Função: Diretor 
 

De acordo: 
 
Nova Trento/SC, 26 de Janeiro  de 2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
Odair Feller 

DIRETOR - SAMAE - SERV. AUT. MUN. ÁGUA E ESGOTO NOVA TRENTO 
 


		2026-01-27T11:51:09-0300
	Brasil
	ODAIR FELLER
	Assinador Serpro




